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PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
 

Santa Filomena/PE, 28 de fevereiro de 2024. 
 

Prezado(s), 
 

Pelo presente, solicitamos cotação de preços, no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis, a contar da publicação deste, para possibilidade de 
futura contratação de empresa (s) para o fornecimento de materiais e 

equipamentos permanentes destinados a suprir as necessidades do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Santa Filomena/PE. 

 

A proposta de preços e documentos solicitados poderão ser enviados 
ao e-mail contratacaosantafilomena@gmail.com. 

 
O limite para apresentação da proposta de preços será o dia 07 de 

março de 2024, às 12h00min. 

 
Solicitamos, se possível, que a cotação seja enviada em papel 

timbrado, carimbada e rubricada/assinada em todas as páginas. 
 

Em tempo, solicito que juntamente com a cotação de preços, seja 
encaminhada, caso possível, de forma atualizada: 
 

 Documentos de HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou 

requerimento de empresário); 
b) Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo; 
c) Documentos dos Sócios (RG, CPF e comprovante de 

residência); 
d) Documentos do Representante Legal; 

e) Certificado da Condição do Microempreendedor Individual 
(CCMEI), se for o caso; 

 

 Documentos de HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a 
licitante forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória 
e a contento, produtos da natureza e vulto similares com o 

objeto da presente licitação. 
 

 Documentos de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E 
TRABALHISTA:  
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 

mailto:contratacaosantafilomena@gmail.com
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municipal do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei; 
e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) Declaração unificada (Anexo III); e 

g) Certidão CEIS e CNEP. 
 

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, 
agradecemos. 
 

Segue: 
 

ANEXO I – Condições da Contratação; 
ANEXO II – Planilha para Cotação de Preços;  
ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada. 

 
 

 
_______________________________ 

Evaneide Antonia de Melo 
Secretária Municipal de Assistência Social. 
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ANEXO I – CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
 

1 – OBJETO 
 

1.1 – Contratação de empresa (s) para o fornecimento de materiais e 
equipamentos permanentes destinados a suprir as necessidades do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Santa Filomena/PE. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNIT. MÁX. 
PERMITIDO 

VALOR 
TOTAL MÁX. 
PERMITIDO 

1 
Birô reto (Mesa de escritório) em material 
MDP, pés em aço, 2 gavetas com fechadura,  
medindo 1,20x60 na cor cinza. 

UND 2 R$ 460,66 R$ 921,32 

2 

Cadeira fixa tipo secretária: cadeira fixa; 
tipo secretaria, com encosto e assento de 
espuma de poliuretano injetada mínimo 30 
mm; tecido de alta densidade, estrutura em 
tubo deaço mínimo 7/8, com parede mínima 
1,5 mm, tratamento antiferruginoso, em 
embalagem reforçada e apropriada que 
garanta a integridade do produto. 

UND 2 R$232,21 R$ 464,42 

3 Estante em aço c/ 5 prateleiras 30 cm larg. UND 3 R$824,02 R$ 2.472,06 

4 

Impressora multifuncional Tanker, 
Resolução máxima deimpressão: mínima 
5760 x 1440 dpi, funçãoscaner/fotocopiadora, 
Velocidade de impressão: mínima de 33 ppm 
em preto e 15 ppm em cores, Tamanho 
máximo da cópia:Carta/ A4 ou 10 cm x 15 cm. 

UND 1 R$1.365,67 R$ 1.365,67 

5 

Liquidificador industrial 8L. Sistema de 
alimentação 220V. Dimensões: A= 760 mm x 
L = 260 mm x P = 230mm. Fonte de 
alimentação 220v. 

UND 1 R$924,33 R$ 924,33 

6 

Panela de pressão, modelo industrial, em 
alumínio reforçado com espessura mínima de 
4,0 mm, capacidade mínima de 15 litros, com 
alças de baquelite na tampa e na panela, 
tampa com fechamento externo, possui 
sistema especial de segurança e válvula 
reguladora de pressão, aprovada pelo 

Inmetro. 

UND 1 R$424,72 R$ 424,72 

7 

Armário de cozinha com 6 Portas e 3 
Gavetas, 3 prateleiras, medindo 1,95 cm de 
altura, 1,05 de largura e 45 cm de 
profundidade. Fabricada em Aço revestimento 
em Pintura Eletrostática à Pó,    1 Nicho 
central medindo 11cm x 67cm x 25cm 
(AxLxP) Porta com Vidro serigrafado, 
Corrediças telescópicas para um abrir e fechar 
mais suave, Puxadores em ABS cromado 
resistente à impactos, Tampo em MDP 25mm 
com acabamento em Baixa Pressão (BP), 
Revestimento do tampo na cor Granito com 
suporte para até 120°C, Pés fixos de 25mm 
com sapatas cromadas que permitem 
regulagem de altura. 

UND 1 R$1.255,02 R$ 1.255,02 

8 
Violão acústico - Com 6 (seis) cordas de 
nylon, estrutura de madeira, cor natural. 

UND 7 R$ 412,83 R$ 2.889,81 

9 

Arquivo em aço 04 gavetas, para pasta 
suspensa, pintura apóxi cor cinza cristal, 
porta etiqueta e pintura puxadas estampadas 
nas gavetas e 367,60travamento simultaneo, 

UND 1 R$ 823,85 R$ 823,85 



 

 PREFEITURA DE SANTA FILOMENA  

Rua Genesio Marinho Falcao, SN - Centro - Santa Filomena - PE, CEP: 56210-000 

 

 
www.santafilomena.pe.gov.br 

altura 1335mm, larg. 47162,000mm e prof. 
570mm. 

10 

Armário de aço com 02 portas de abrir, com 
chave, 04 prateleiras reguláveis, Medidas: 
1980altura x 900 largura x 400 profundidade. 
Cor: cinza, Armário em aço chapa 24 ( 
espessura 0,64mm ), sem maçaneta. 

UND 6 R$ 690,17 R$ 4.141,02 

11 
Ventilador de coluna, oscilante, 6 pás, preto, 

60 cm, 220v. 
UND 8 R$ 282,34 R$ 2.258,72 

12 
Quadro branco (lousa), moldura em 
madeira, tamanho 100x70cm. 

UND 3 R$ 157,65 R$ 472,95 

13 

Caixa de som amplificada, 550W RMS, 
Bivolt, com Tecnologia de conectividade 
Bluetooth, CONEXÕES (USB/SD/AUX/MIC) - 
Entradas para conectar Pen Drive, cartão de 
memória, MP3, MP4, microfone ou guitarra. 

UND 1 R$ 1.019,15 R$ 1.019,15 

14 

Computador com Processador Intel Core i3 
10ª geração ou similar, 8 gb de Memória Ram 
DDR4, Bivolt, mínimo de 480 gb de SSD, 
Monitor 19,5” HD, Mouse Com fio USB 2.0 – 
Óptico, Teclado Com fio USB 2.0 ABNT. 

UND 3 R$ 2.840,30 R$ 8.520,90 

15 

Projetor multimídia com tecnologia LCD, 
Brilho mínimo: 2800 ANSI lumens; Resolução 

nativa: WXGA 1280X800. Compatível com 
HDTV, Entradas: RGB, SVHS, RCA, HDMI, 
USB, Capacidade para reproduzir slides, fotos 
e vídeos através de pendrive. Lâmpada: 5000 
horas; controle remoto. Acompanha maleta 
para transporte. Voltagem: 100 a 240V 
(Bivolt). Peso máximo: 4 kg 

UND 1 R$ 3.148,00 R$ 3.148,00 

16 
Cadeira longarina de 3 lugares em base de 
ferro com assento plástico injetada resistente. 

UND 5 R$ 503,54 R$ 2.517,70 

17 

Notebook processador i3 11ª geração ou 
similar, 8GB de memória RAM DDR4, mínimo 
de 256 de SSD, slot para HD, leitor de cartão 
memória, monitor 15,6” 

UND 1 R$ 3.194,67 R$ 3.194,67 

18 
Ar condicionado split - 9.000 btus frio - 
branco com controle.  

UND 1 R$ 2.449,41 R$ 2.449,41 

19 

Scanner de Mesa, especificações 
mínimas: Capacidade: 35ppm/70ipm; 

Recursos: OCR; Resolução óptica: 600DPI; 
Resolução interpolada: Resolução de saída 75 
a 1200DPI; Cor da digitalização: Colorido; 
Fonte de luz: LED RGB de três cores; 
Velocidade de digitalização: Escala de cinza 
35ppm / 70ipm, Monocromático 35ppm / 
70ipm; Colorido 35ppm / 70ipm; Ciclo de 
trabalho: Diário 4000 folhas; Formatos dos 
arquivos digitalizados: 
- PDF - JPEG - TIFF; Profundidade de cores 
(bits): - Color Bit de profundidade: 30-bit 
input/24-bit output - Grayscale Bit de 
profundidade: 16-bit input/8-bit output; Área 
de digitalização: Tamanho do papel máximo: 
21,6 x 609,6cm; Conexões:USB 3.2; 
Alimentação: Elétrica; Voltagem: Bivolt. 

UND 2 R$ 2.581,25 R$ 5.162,50 

20 
Microfones Sem Fio duplo de mão, UHF, 
padrões polares: cardioide, alcance de até 
100 metros. 

UND 1 R$ 731,50 R$ 731,50 

21 

Cadeiras Giratórias com encosto e assento 
de espuma de poliuretano injetada mínimo 30 
mm; tecido de alta densidade, estrutura em 
tubo de aço mínimo 7/8, com parede mínima 
1,5 mm, tratamento antiferruginoso, em 
embalagem reforçada e apropriada que 
garanta a integridade do produto. 

UND 3 R$320,34 R$ 961,02 
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1.2 – O valor global máximo estimado é de R$ 46.118,74 (quarenta 

e seis mil, cento e dezoito reais e setenta e quatro centavos). 
 

2 – JUSTIFICATIVA 
 
2.1 – Justifica-se a obtenção de Material Permanente devido a sua grande 

necessidade, pois entende-se que a aquisição, objeto deste pedido, torna-
se imprescindível para manutenção das atividades desenvolvidas por esta 

secretaria municipal. Pontua-se ainda, a necessidade da referida aquisição 
para propiciar uma assistência adequada e atendimento aos usuários, 
visando controle de qualidade, pela necessidade de garantir a continuidade 

e a finalidade dos serviços oferecidos pela Assistência Social do município 
de Santa Filomena/PE. 

 
A presente aquisição se faz necessário ainda, para desempenhar as 
atividades desenvolvidas no Projeto EDUCART II com maior eficiência e 

eficácia. 
 

3 – REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA 
 

3.1 – Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria da 
Solicitante, de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08h00min as 
13h00min. 

 
3.2 – A entrega dos materiais ao município de Santa Filomena/PE deverá 

ser efetuada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contado a partir do 
recebimento por parte da CONTRATADA do pedido de Fornecimento 
encaminhada por e-mail, com assinatura do Secretário solicitante. 

 
3.3 – Os material(is) deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo 

com a necessidade da secretaria. 
 
3.4 -Os itens deverão apresentar garantia de no mínimo 12 (doze) meses 

a contar do recebimento definitivo. 
 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 – Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de 
qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do art. 

72, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
 
4.2 – Será exigido, conforme determina o art. 62 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, documentos referentes a habilitação jurídica (art. 66), 
técnica (art. 67) e fiscal, social e trabalhista (artigo 68). 

 
4.2.1 – Documentos de HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
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a) Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de 
empresário); 

b) Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo; 
c) Documentos dos Sócios (RG, CPF e comprovante de residência); 

d) Documentos do Representante Legal; 
e) Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI), se 
for o caso; 

 
4.2.2 – Documentos de HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou está 

fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza e 
vulto similares com o objeto da presente licitação. 

 
4.2.3 – Documentos de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E 
TRABALHISTA:  

 
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) Declaração unificada (Anexo III); e 

g) Certidão CEIS e CNEP. 
 

5 – RECEBIMENTO DO OBJETO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 
 
5.1 – O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa 

de licitação, se dará: 
 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; 
 
5.2 – O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista nos incisos do art. 
141 da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
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5.3 – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato. 
 

5.4 – A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 
  

6 – FORMA DE JULGAMENTO 
 
6.1 – A forma de julgamento será pelo menor valor unitário. 

 
7 – PRAZO CONTRATUAL 

 
7.1 – O prazo de vigência da presente contratação será de 03 (três) meses, 
contados a partir da data de assinatura do contrato. 

 
8 – RESPONSABILIDADE DA FUTURA CONTRATADA 

 
8.1 – A futura contratada é responsável pela plena execução do objeto e 

todas as despesas decorrentes da execução.  
 
 

_______________________________ 
Evaneide Antonia de Melo 

Secretária Municipal de Assistência Social. 
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ANEXO II – PLANILHA PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 
 

Santa Filomena/PE, _____ de ____________________ de 2024 
 

  
OBJETO: Contratação de empresa (s) para o fornecimento de materiais e 
equipamentos permanentes destinados a suprir as necessidades do Fundo 

Municipal de Assistência Social de Santa Filomena/PE. 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA e/ou 
FABRICANTE 

MODELO UND QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Birô reto (Mesa de 
escritório) em material 
MDP, pés em aço, 2 gavetas 
com fechadura,  medindo 
1,20x60 na cor cinza. 

  

UND 2   

2 

Cadeira fixa tipo 
secretária: cadeira fixa; tipo 
secretaria, com encosto e 
assento de espuma de 
poliuretano injetada mínimo 
30 mm; tecido de alta 
densidade, estrutura em 
tubo deaço mínimo 7/8, com 
parede mínima 1,5 mm, 
tratamento antiferruginoso, 
em embalagem reforçada e 
apropriada que garanta a 
integridade do produto. 

  

UND 2   

3 
Estante em aço c/ 5 
prateleiras 30 cm larg. 

  
UND 3   

4 

Impressora multifuncional 
Tanker, Resolução máxima 
deimpressão: mínima 5760 
x 1440 dpi, 
funçãoscaner/fotocopiadora, 
Velocidade de impressão: 
mínima de 33 ppm em preto 
e 15 ppm em cores, 
Tamanho máximo da 
cópia:Carta/ A4 ou 10 cm x 
15 cm. 

  

UND 1   

5 

Liquidificador industrial 
8L. Sistema de alimentação 
220V. Dimensões: A= 760 
mm x L = 260 mm x P = 
230mm. Fonte de 
alimentação 220v. 

  

UND 1   

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:   

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

EMAIL: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
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6 

Panela de pressão, 
modelo industrial, em 
alumínio reforçado com 
espessura mínima de 4,0 
mm, capacidade mínima de 
15 litros, com alças de 
baquelite na tampa e na 
panela, tampa com 
fechamento externo, possui 
sistema especial de 
segurança e válvula 
reguladora de pressão, 
aprovada pelo Inmetro. 

  

UND 1   

7 

Armário de cozinha com 6 
Portas e 3 Gavetas, 3 
prateleiras, medindo 1,95 
cm de altura, 1,05 de 
largura e 45 cm de 
profundidade. Fabricada em 
Aço revestimento em 
Pintura Eletrostática à Pó,    
1 Nicho central medindo 
11cm x 67cm x 25cm 
(AxLxP) Porta com Vidro 
serigrafado, Corrediças 
telescópicas para um abrir e 
fechar mais suave, 
Puxadores em ABS cromado 
resistente à impactos, 
Tampo em MDP 25mm com 
acabamento em Baixa 
Pressão (BP), Revestimento 
do tampo na cor Granito 
com suporte para até 
120°C, Pés fixos de 25mm 
com sapatas cromadas que 
permitem regulagem de 
altura. 

  

UND 1   

8 

Violão acústico - Com 6 
(seis) cordas de nylon, 
estrutura de madeira, cor 
natural. 

  

UND 7   

9 

Arquivo em aço 04 
gavetas, para pasta 
suspensa, pintura apóxi cor 
cinza cristal, porta etiqueta 
e pintura puxadas 
estampadas nas gavetas e 
367,60travamento 
simultaneo, altura 1335mm, 
larg. 47162,000mm e prof. 
570mm. 

  

UND 1   

10 

Armário de aço com 02 
portas de abrir, com chave, 
04 prateleiras reguláveis, 
Medidas: 1980altura x 900 
largura x 400 profundidade. 
Cor: cinza, Armário em aço 
chapa 24 ( espessura 
0,64mm ), sem maçaneta. 

  

UND 6   

11 
Ventilador de coluna, 
oscilante, 6 pás, preto, 60 
cm, 220v. 

  
UND 8   

12 
Quadro branco (lousa), 
moldura em madeira, 
tamanho 100x70cm. 

  
UND 3   



 

 PREFEITURA DE SANTA FILOMENA  

Rua Genesio Marinho Falcao, SN - Centro - Santa Filomena - PE, CEP: 56210-000 

 

 
www.santafilomena.pe.gov.br 

13 

Caixa de som 
amplificada, 550W RMS, 
Bivolt, com Tecnologia de 
conectividade Bluetooth, 
CONEXÕES 
(USB/SD/AUX/MIC) - 
Entradas para conectar Pen 
Drive, cartão de memória, 
MP3, MP4, microfone ou 
guitarra. 

  

UND 1   

14 

Computador com 
Processador Intel Core i3 
10ª geração ou similar, 8 gb 
de Memória Ram DDR4, 
Bivolt, mínimo de 480 gb de 
SSD, Monitor 19,5” HD, 
Mouse Com fio USB 2.0 – 
Óptico, Teclado Com fio USB 
2.0 ABNT. 

  

UND 3   

15 

Projetor multimídia com 
tecnologia LCD, Brilho 
mínimo: 2800 ANSI lumens; 
Resolução nativa: WXGA 
1280X800. Compatível com 
HDTV, Entradas: RGB, 
SVHS, RCA, HDMI, USB, 
Capacidade para reproduzir 
slides, fotos e vídeos através 
de pendrive. Lâmpada: 
5000 horas; controle 
remoto. Acompanha maleta 
para transporte. Voltagem: 
100 a 240V (Bivolt). Peso 
máximo: 4 kg 

  

UND 1   

16 

Cadeira longarina de 3 
lugares em base de ferro 
com assento plástico 
injetada resistente. 

  

UND 5   

17 

Notebook processador i3 
11ª geração ou similar, 8GB 
de memória RAM DDR4, 
mínimo de 256 de SSD, slot 
para HD, leitor de cartão 
memória, monitor 15,6” 

  

UND 1   

18 
Ar condicionado split - 
9.000 btus frio - branco com 
controle.  

  
UND 1   

19 

Scanner de Mesa, 
especificações mínimas: 
Capacidade: 35ppm/70ipm; 
Recursos: OCR; Resolução 
óptica: 600DPI; Resolução 
interpolada: Resolução de 
saída 75 a 1200DPI; Cor da 
digitalização: Colorido; 
Fonte de luz: LED RGB de 
três cores; Velocidade de 
digitalização: Escala de 
cinza 35ppm / 70ipm, 
Monocromático 35ppm / 
70ipm; Colorido 35ppm / 

70ipm; Ciclo de trabalho: 
Diário 4000 folhas; 
Formatos dos arquivos 
digitalizados: 
- PDF - JPEG - TIFF; 
Profundidade de cores 
(bits): - Color Bit de 
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profundidade: 30-bit 
input/24-bit output - 
Grayscale Bit de 
profundidade: 16-bit 
input/8-bit output; Área de 
digitalização: Tamanho do 
papel máximo: 21,6 x 
609,6cm; Conexões:USB 
3.2; Alimentação: Elétrica; 
Voltagem: Bivolt. 

20 

Microfones Sem Fio duplo 
de mão, UHF, padrões 
polares: cardioide, alcance 
de até 100 metros. 
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Cadeiras Giratórias com 
encosto e assento de 
espuma de poliuretano 
injetada mínimo 30 mm; 
tecido de alta densidade, 
estrutura em tubo de aço 
mínimo 7/8, com parede 
mínima 1,5 mm, tratamento 
antiferruginoso, em 
embalagem reforçada e 
apropriada que garanta a 
integridade do produto. 
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Valor Global: R$_____________(____________). 
  

Pelo presente, declaro concordar com os termos e condições da 
contratação, apresentadas pelo município de Santa Filomena/PE. 

 
 
 

_______________________________ 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 
Processo Administrativo nº 008/2024 

Dispensa de Licitação nº 007/2024 
 
 

A empresa ___________________________________________ sediada 
_______________________________________, cidade 

_________________, estado ____, inscrita no CNPJ sob nº 
___________________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário) 
____________________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o 
nº _______________, DECLARA, sob as penas da Lei: 

 
a)  que obedece o cumprimento do disposto no inciso VI do Artigo 68 da 
Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 
b) que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há 

declaração de inidoneidade nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua 
redação atual). 

 
c) que cumpre o enquadramento na condição de microempresa e empresa 
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal Nº 123/2006. 

 
d) que há o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contratação, constantes do procedimento. 
 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o Artigo 93 
da Lei Federal Nº 8.213/1991. 

 
   

 

Cidade/UF, _____ de __________ de 2024.  
 

 
 

____________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
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